MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 038/2026




Senhor Presidente, Senhores Vereadores:

ENCAMINHAMOS PARA DELIBERAÇÃO LEGISLATIVA O PROJETO DE LEI Nº 042/2026, EM APENSO, QUE INSTITUI O PROCEDIMENTO DE ESCUTA ESPECIALIZADA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, ESTABELECE A DESIGNAÇÃO DE PROFISSIONAIS HABILITADOS E CRIA GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE TÉCNICA ESPECÍFICA DE CARÁTER EVENTUAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A presente proposta de lei tem por objetivo instituir, no âmbito do Município, a regulamentação da escuta especializada de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, bem como disciplinar a designação de profissionais responsáveis por sua realização, com a correspondente previsão de gratificação por encargo específico. 
A medida fundamenta-se na necessidade de adequação às diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.431/2017, que organiza o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência e estabelece a escuta especializada como procedimento essencial para assegurar a proteção integral, evitando a revitimização. 
A realização da escuta especializada exige capacitação técnica específica, preparo emocional e responsabilidade ampliada por parte do profissional designado, uma vez que envolve a coleta qualificada de relatos em situações de extrema vulnerabilidade, com impactos diretos na proteção da vítima. Não se trata, portanto, de atividade ordinária, mas de atribuição diferenciada, que demanda formação continuada e disponibilidade para atuação em situações sensíveis e urgentes. 
Nesse contexto, a proposta prevê a concessão de gratificação por encargo específico, de natureza eventual, a ser atribuída exclusivamente ao profissional formalmente designado responsável pela realização da escuta especializada. Tal medida visa reconhecer a complexidade da atividade desempenhada, sem caracterizar atribuição permanente, assegurando, ao mesmo tempo, economicidade e adequação à demanda intermitente do serviço. 
A previsão de remuneração específica contribui para garantir a designação de profissionais capacitados e comprometidos com a qualidade do atendimento, evitando descontinuidade no atendimento e assegurando maior qualidade técnica na execução do atendimento de crianças e adolescentes. 
Por fim, a proposta também visa o fortalecimento da rede de proteção, além de estruturar o fluxo intersetorial entre as políticas públicas, especialmente assistência social, saúde e educação, promovendo maior eficiência e efetividade na proteção de crianças e adolescentes vítimas de violência. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 15 de abril de 2026. 
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